LEI Nº 1.409, DE 21/06/94

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de CR$2.909.200.000,00 (dois bilhões, novecentos e nove milhões e duzentos mil cruzeiros reais), para atender as dotações constantes do Anexo I, integrante desta Lei.

Art. 2º - A fonte de recursos para abertura do crédito solicitado serão as dotações constantes do Anexo II, integrante desta Lei.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de junho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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